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R E S O L'V ç Á O N~303-01.091

Vistos, relatados e discutidos os presentes.aú~os.-
RESOL VEM os Membros' da Terceira -Câmara do' Terceiro'

. Conselho de Contribuintes, por 'unanimidade de votos, converter o julgamento do
recurso em diligência nos termos do voto do relator.

AN~DTP~ETO
PreslClente

~~~
Relatora ~.

J

Formalizado em: .0 9 tv1AR 2006
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Participaram, ainda, do presenté julgamento, os Conselheiros: Zenaldo Loibman,
Tarásio C~mpelo Borges, Sérgio de Castro Neves, Silvio Marcos Barcelos Fiúza,
Mar~iel Eqer Costa e Niltop Luiz Bartoli. Esteve presente o Procurador dá Fazenda
Nàcional Leandro Felipe Bueno Tiemb. ' . .
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RELATÓRIO

.\

. Contra o contribuinte Nelson Alfredo Kroneis. eXIgIU-se o.
p~gamentó dos créditos tributários relativos ao Imposto Territoriai 1{ural - ITR, do
exercício de 1995, no valore total deR$ 4.494,82, referente ao' imóvel rural
denominado "Sítio Chapadão", com área total de 83,5 ha, inscrit'o na' SRF sob o .
código 0268598-0, localizado no mUriicípiode Monte' Mor/SP, .conforme a
Notificaçao de Lançamento de fl. 02 .

.Às fls. 01/14, .0 contribuinte apresentou'p~didode ,retificação do
lançamento do ITR do exercício de 1995, com base em erro cometido. rió
preenchimento da DITR, solicitandó a correção do grau de utilização do imóvel e a
conseqüente emissão de u~a nova notificação. .

Üreferido pleito fora indeferido por meio do despacho.de fl. 17, sob
o fundamento de ausên,cia de documentos que comprovariam as alegações trazidas 1

pelo particular. .

. Em .16/10/1999., o cont~ibuinte apresentou sua impugnação (fls.
23/25) aduzindo, em síntese, que:

Entregou sua DITR na Agência do Banco do Brasil de
Indaiatuba/SP, tendo inforrriado a exploração que ocorria em seu imóvel;

- Na Declaração para Cadastro do INÇRA; também informou a
exploração (:1,0 imóvel;' ". .'

Tendo cumprido determinação legal contida no art. 20 c/c o àrt.
34; do Decreto n.O 33.118/91 (Regu~amento do ICMS), entregou a Declaração

, Cadastral (DECAT) informando cultura d~ vários produtos; e

.'Apresentou a declaração .IRPF, exercício 1996, informando '
exploração do imóvel, inQ1usiveoferecendo os respectivos produtos à tributação;

. Acompanharam sua impugnação os docurrie~tos de fls. 26 a 71,
especialmente o Laudo de Avaliação de fls. 33/43, que fundamentaria a revisão do

. VTNm relativo ao seu imóvel.

Em 06/1 0/03, a Delegacia. da Receita Federal de Julgamento de
Campo GraÍlde/MS proferiu o Acórdãon.o 02 ..791, assim ementado:

I
I

I
I

'1
I

I
I

[....L . \

-
"VALOR DA TERRA NUA- VTN .

2

"

.~.



,
I

li

l
I
I
I
I

/'

Pro.cesso.n°
Reso.lução. nO

10830.001674/99-43
303-01.091

o lançamento. que tenha sua o.rigem em valores oriundas de
pesquisa nacio.nal de preço.s da {erra, publicadas, em atas normativas
nas termas da legislação., so.mente é passível de mo.dificação. se, na
co.ntestação., fo.rem o.ferecido.s elemento.s de co.nvicção.-;embasa:do.s
em lauda técnica elabo.rado. em co.nso.nância co.m as no.rmas da
Asso.ciação. Brasileira de No.rmas Técnicas '- ABNT.

RETIFIQAÇÃO DA DECLARAÇÃO.
É inadmissível a retificação. dos dadõs da declaração. quando não.
atendidas as pressupo.sto.s da artigo. 147 da Código. Tributário,
Nacio.nal, em seu parágrafo. 10 o.u quando. não. provada erra nela.
, co.ntido..

GRAU DE UTILIZAÇÃO DA TERRA ~ GUT
A mo.dificação. da GUT, so.mente é passível se co.mprovada a
utilização. de fato. qa terra em quantiqade superior à info.rmada na
declaração. ;

Lançamento. Pro.cederite."
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,Tenda ,to.mado. ciência da referido' acórdão. em 26/11/2003, a
co.ntribuinte apresentou a presente Recurso. Vo.luntário em 10/12/2003,' reiterando. as

, _ • -/. 'f .

pedidas realizadas em sua impugnação.. , , ..

.É a relatório., c.V'
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Conselheira Nanci Gama, Relatora

. ,
O pres~nte recurso voluntário, apesar de tempestivo (fls. 97 e 102),

não atend~ às exigências, legais sobre a necessidade de arrolamento de bens e direitos.
Conforme se °pode observar às fls. 102', o contribuinte apresenta sua petição e não
anexa 'qualquer documento comprobatório que ate'ndaàs obrigações côntidas no art.
33, S 2°, do Decreto ri,o 70.235/72, alterado pela Lei n.o 10.522, de 19 de julho d~
2002.

Como se sabe, o depósito recursal, a prestação de garantia ou o
arrolame~to de bens, são condições de admissibilidade para o segu\mento de recurso,
nos ter~os da aludida 'lei. Entretanto, analisariqo-~e o presente processo é possível
perceber que no momento da interposição do, Recprso Voluntário, a Secretaria da '
Receita Federal não at~ntou para a questão ,do depósito recursal, orde'nando por
derradeiro o encaminhamento do processo a este-COÍlseUÍopara julgamento.

Sabe-se que o depósito recursal é requisito de admissibilidade,
assim, para que seja possível a apreciação definitiva, da lide estabelecida nos autos, se
-faz' mister que o Contribuinte' seja intimado para o Recolhimento do' vaIor
correspondente o~ apresentação da garantia recursal nos termos do art. 33 do Decreto
70.235/72.

, Diante do exposto, converto o presente julgamento em diligência,
'para que a repartição de origem intime o Contribuinte, a fiin de que o mesmo proceda
ao depósito recursal oli garantia recursal, correspondente a 30% da exigê~cia fiscal.

É como voto.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 20Ú6.
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